
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

CONTRATO Nº 161/2024

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
ALAGOINHAS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A LIGA ALVARO BAHIA CONTRA
A MORTALIDADE INFANTIL, PARA EXECUÇÃO DE AÇÕES
E SERVIÇOS DE SAÚDE NO AMBITO DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE — SUS.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado da Bahia,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano de Freitas, s/nº, CEP: 48.000-990,
Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ/MF sob número 11.325.698/0001-31, neste ato representado pela
Secretária da Saúde, a Sr.º LAÍNA GABRIELE RAMOS PASSOS LÔBO, brasileira, casada, portadora de
RG sob o n.º 10.042.556-91 e inscrita no CPF/MF sob o n.º 013.º**,"".96, devidamente autorizado por Ato
de Delegação do Senhor Prefeito Municipal, conforme Decreto nº 4.786/2018, publicado no Diário Oficial do
Município, de 16 de janeiro de 2018, doravante denominada CONTRATANTE, e a LIGA ALVARO BAHIA
CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL, CNPJ/MF nº 15.170.723/0001-06, situada na Rua José Duarte, n.º
114,Tororo, Salvador, Bahia CEP: 40.050-050 |, representada na forma dos seus
Estatutos/Regimentos/Contrato Social pelo Sr. BRÁULIO XAVIER DA SILVA PEREIRA NETO,
representante legal, portador da Cédula de Identidade RG nº 0338358617 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob
o nº 577.***.545-53, doravante denominado CONTRATADO, face o constante do Processo Administrativo nº
7264/2024, e com base nos artigos 196 a 200 da Constituição Federal e nas disposições constantes nas Leis
nº 8.080/90 e nº 8.142/90, artigo 74 caput da lei Federal 14133/21, e Portarias GM/MS nº 3.410 de 30 de
dezembro de 2013 que estabelece as diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do Sistema
Unico de Saúde (SUS) em consonância com a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) disposta
na Portaria de Consolidação MS / GM nº 02 de 2017, Anexo 2 do Anexo XXIV referente a diretrizes para a
contratualização de hospitais no âmbito do SUS(Origem: PRT MS/GM3410/2013), resolvem celebrar o
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto estabelecer relação entre as partes para a prestação de serviços
assistenciais ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade no âmbito do Sistema Único de
Saúde — SUS, pela integração da CONTRATADA à rede regionalizada e hierarquizada do Sistema, na forma
de Plano Operativo Anual (POA), Anexo |, que neste se integra como se transcrito fosse.

$1º. Os serviços serão prestados pela LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A MORTALIDADE INFANTIL,
CNPJ/MF n.º 15.170.723/0001-06, de natureza pública, situado no município supra citado, de acordo com o
Plano Operativo discriminado no Anexo | deste contrato.

$ 2º. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações constantes do presente Contrato e
as normas do Sistema Unico de Saúde — SUS.

$ 3º. O CONTRATADO ficará sujeito a alteração de valores físicos/financeiros dos Contratos em função de
mudanças na Programação Pactuada Integrada — PPI deliberadas pela Comissão Intergestores Bipartite
(CIB).

58 4º O CONTRATADO somente fará jus ao pagamento dos valores correspondentes aos serviços
efetivamente prestados, limitado ao valor máximo mensal estabelecido neste contrato, conforme Teto
Financeiro de Internações Hospitalares constantes na cláusula DÉCIMA SEGUNDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Na execução do presente Contrato, os partícipes deverão ob: ar as Seguintes condições gerais:
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. O acesso ao SUS se faz preferencialmente pela Atenção Básica à Saúde, ressalvadas as situações de
urgência e emergência.

. O encaminhamento e atendimento a clientela, de acordo com as regras estabelecidas para a referência
e contra referência, ressalvadas as situações de urgência e emergência, e que quando regulados
também devem ser referenciados pela Regulação Municipal.

. Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito deste Contrato.

Iv. A prescrição de medicamentos deve observar a Relação Nacional de Medicamentos - RENAME,
excetuadas as situações de excepcionalidade indicadas pela Comissão de Ética Médica da
CONTRATADA.

V. Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS.

VI. Observância integral às normas e aos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos
pelos gestores do SUS

VII. Estabelecimento de metas e indicadores para as atividades de saúde decorrentes desse Contrato,
conforme Plano Operativo Anual - POA (Anexo |).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS COMUNS

|. Atenção à Saúde e Participação nas Políticas Prioritárias do SUS:

O elenco das ações abaixo relacionadas será aplicado considerando-se a realidade institucional da
CONTRATADA e as necessidades loco-regional definido pelo gestor.

a)

b)

d)
e)

9)
h)

Garantia de acesso aos serviços pactuados e contratados de forma integral e contínua, por meio do
estabelecimento de metas quantitativas e qualitativas, conforme Plano Operativo Anual - POA (Anexo
b;
Inserção da CONTRATADA na rede do Sistema Único de Saúde — SUS, com definição clara do perfil
assistencial e da missão institucional, observando, entre outros, a hierarquização e o sistema de
referência e contra referência, como garantia de acesso à atenção integral à saúde;
Compromisso em relação aos ajustes necessários no que se refere à oferta e à demanda de serviços
da CONTRATADA, dando preferência às ações de Média e Alta Complexidade ou de acordo com o
porte, missão e perfil do hospital,

Organização da atenção orientada pela Política Nacional de Humanização;
Implementação da Política Nacional de Medicamentos, instituída pela Portaria nº 3.916, de 30 de
outubro de 1998, mormente no que diz respeito à promoção do uso racional de medicamentos;

Elaboração de protocolos clínicos, técnico-assistenciais, para integrar e apoiar as diversas ações de
saúde desenvolvidas na rede de serviços do Sistema Único de Saúde — SUS;

Elaboração e adoção pela CONTRATANTE de protocolos operacionais, em conjunto com o gestor;
Manutenção, sob regulação do gestor do SUS, da totalidade dos serviços contratados, de acordo com
as normas operacionais vigentes;

A abertura e prestação de novos serviços no âmbito da CONTRATADA que envolverá pactuação
prévia com o gestor do Sistema Único de Saúde — SUS, principalmente no que diz respeito à provisão
de recursos financeiros de custeio das ações/atividades, que deverão ser incorporados ao Contrato
mediante Termo Aditivo;

Constituição de uma rede de cuidados progressivos à saúde, estabelecendo-se relações de
cooperação técnica no campo da atenção, entre os diferentes serviços do Sistema Único de Saúde —
SUS, independentemente do nível de complexidade;

Diversificação das tecnologias de cuidado utilizadas pela/CONTRATADA no processo assistencial,
incluindo aquelas centradas no usuário e sua família, queffevem à redução do tempo de permanência
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Desenvolvimento de atividades de vigilância epidemiológica, hemovigilância, tecnovigilância e
farmacovigilância em saúde ou participação como hospital colaborador do Projeto Hospitais
Sentinela, de acordo com as normas da ANVISA;

Constituição das Comissões de documentação médica e estatística, de óbitos, além de outras
comissões necessárias e obrigatórias ao funcionamento do hospital,

Estabelecimento de mecanismos de relação com a definição e pactuação das competências dos
gestores e do hospital com relação ao planejamento, organização, controle, avaliação dos serviços
pactuados considerando as especificidades loco-regionais do Sistema Único de Saúde — sus;

Utilização do Banco de Preços em Saúde (disponível no Portal do Ministério da Saúde), a fim de
racionalizar e otimizar a alocação dos recursos financeiros,

Promover educação permanente de recursos humanos.

Il. Gestão Hospitalar - Metas Físicas e de Qualidade:

Os aspectos centrais da gestão e dos mecanismos de gerenciamento e acompanhamento das metas físicas
e de qualidade acordadas, devem conter.

a)

b)

ec)

e)

9)

h)

Ações adotadas para democratização da gestão que favoreçam seu aperfeiçoamento e que propiciem
transparência, probidade, ética, credibilidade, humanismo, equidade e ampliação dos mecanismos
de controle social,

Elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento da Gestão, assegurando a participação dos
funcionários;

Elaboração de planejamento hospitalar em conjunto com uma equipe multiprofissional, visando às
metas setoriais específicas para cada área de atuação;

Aplicação de ferramentas gerenciais que induzam à horizontalização da gestão, à qualificação
gerencial e ao enfrentamento das questões corporativas, incluindo rotinas técnicas e operacionais,
sistema de avaliação de custos, sistema de informação e sistema de avaliação de satisfação do
usuário;
Gestão administrativo-financeira que agregue transparência ao processo gerencial da
CONTRATADA, inclusive com a abertura de planilhas financeiras e de custos para acompanhamento,
garantindo equilíbrio econômico e financeiro do Contrato e regularidade de pagamento integral e a
termo da contraprestação;

Ações que garantam a continuidade da oferta de serviços de atenção à saúde;

Garantia da aplicação integral na unidade hospitalar dos recursos financeiros de custeio e de
investimento provenientes do Sistema Único de Saúde — SUS;

Fornecimento regular e Obrigatório ao gestor, conforme cronograma, de dados para atualização dos
Sistemas de Informações do Ministério da Saúde, incluindo o Cadastro Nacional de Estabelecimentos
de Saúde (CNES), Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA), o Sistema de Informações
Hospitalares (SIH) e outros sistemas de informações que venham a ser implementados no âmbito do
SUS, em sua substituição ou lhe complementando;

Estabelecer mecanismos de acompanhamento e avaliação, com definição de indicadores integrados
ao presente Contrato, conforme Plano Operativo Anual —- POA (Anexo |).

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Para o cumprimento do objeto deste instrumento, a CONTRATADA se obriga a cumprir todas as metas e
condições especificadas no Plano Operativo Anual e as legislações
se considera como atividade assistencial o que se denomina de Pa;
04 (Quatro) modalidades, a saber.

ramencionadas. Cumpre ressaltar que
Fixa do contrato, sendo subdividida em
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a) Atendimento Hospitalar (Internação);

b) Atendimento Ambulatorial,

c) Atendimento de Urgências - (referenciada ou não referenciada);

d) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico - SADT Externo e Interno.

Além das atividades de rotina, a CONTRATADA poderá realizar outras atividades, submetidas à prévia análise
e autorização da CONTRATANTE, respeitadas as limitações previstas em Lei.

8 1º. Nos casos de urgência/emergência, a CONTRATADA não poderá recusar a internação do usuário,

hipótese em que ficará autorizada a proceder ao exame e à internação do usuário, se for o caso, por médico

plantonista, que preencherá o formulário padrão de Laudo Médico no ato da hospitalização. O Laudo Médico

deverá ser visado pelo Diretor Clínico da CONTRATADA e encaminhado em até 48 (quarenta e oito) horas

para o Órgão Emissor competente (Município ou SESAB), para emissão do documento de Autorização da

Internação Hospitalar — AIH,

5 2º. Alterações cadastrais que impliquem mudanças nos procedimentos contratados, objeto do presente
Contrato, devem ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE, assim como eventual mudança de
endereço do estabelecimento da CONTRATADA deve ser imediatamente comunicada ao CONTRATANTE,
que avaliará a conveniência da manutenção dos serviços em outro endereço, podendo rever as condições do
contrato ou até mesmo rescindi-lo sem qualquer ônus para si e em consonância com a preponderância do
interesse público.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato é de 01 (um) ano, contados a partir da data de assinatura, podendo ser
alterado, mediante Termo Aditivo, na forma prevista no artigo 105, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Do Eixo de Assistência

|. Cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade e resolutividade da assistência;

|. Cumprir os requisitos assistenciais, em caso de ações e serviços de saúde de alta complexidade e
determinações de demais atos normativos;

Hll. Utilizar diretrizes terapêuticas e protocolos clínicos validados pelos gestores;

Iv. Manter o serviço de urgência e emergência especializado, em funcionamento 24 (vinte e quatro) horas
por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar acolhimento com protocolo de classificação de risco;

v. Realizar a gestão de leitos hospitalares com vistas à otimização da utilização,

VI. Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na PNHOSP;

Vil. Implantar e/ou implementar as ações previstas na Portaria nº 529/GM/MS, de 1º de abril de 2013, que

estabelece o Programa Nacional de Segurança do Paciente, contemplando, principalmente, as seguintes
ações:

a) Implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente;

b) Elaboração de planos para Segurança do Paciente; e

c) Implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente.

VII. Implantar o Atendimento Humanizado, de acordo com as diretrizes da Política Nacional de Humanização
(PNH);

IX. Garantir assistência igualitária sem discriminação de qualqyer natureza;

. “PMAKas
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XI.

Xl.

XI.

XIv.

Xv.

XVI.

xvi

XVII.

XIX.

XXI.

XXIv.
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Garantir a igualdade de acesso e qualidade do atendimento aos usuários nas ações e serviços
contratualizados em caso de oferta simultânea com financiamento privado;

Garantir que todo o corpo clínico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas respectivas
especialidades, sempre que estas estejam previstas no Plano Operativo Anual (POA),

Promover a visita ampliada para os usuários internados;

Garantir a presença de acompanhante para crianças, adolescentes, gestantes, idosos e indígenas, de
acordo com as legislações especificas;

Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as especificidades
socioculturais, de acordo com o pactuado no âmbito do subsistema de saúde indígena;

Disponibilizar informações sobre as intervenções, solicitando ao usuário consentimento livre e
esclarecido para a realização procedimentos terapêuticos e diagnósticos, de acordo com legislações
específicas;

Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação específica;

Disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos usuários e pais ou
responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica;

Notificar, de imediato, o óbito do usuário à sua família e/ou ao seu responsável;

Atender o paciente do Sistema Único de Saúde — SUS com dignidade e respeito, de modo universal e
igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços, permitindo que o mesmo receba visita
diariamente quando internado, respeitando-se a rotina do serviço, favorecendo ampliação da visita
aberta;

Esclarecer ao paciente do Sistema Único de Saúde — SUS sobre seus direitos e assuntos pertinentes
aos serviços oferecidos e respeitar sua decisão ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde,
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

. Formecer ao paciente relatório de alta hospitalar com relato de todos os atendimentos prestados durante
o internamento, com os seguintes dados: a) nome do paciente; b) nome do hospital; c) localidade; d)
motivo da internação; e) data de internação; f) data da alta; g) material e procedimentos especiais
utilizados, quando for o caso; e garantir uma segunda via no prontuário do paciente;

. Fornecer ao paciente relatório de referência e contra referência quando necessário, utilizando modelo
preconizado pela Secretaria do município, quando o paciente necessitar ser transferido para outros
municípios;
Assegurar, nas internações em enfermaria pediátrica e do idoso, bem como na assistência obstétrica ao
parto, a presença de acompanhante no hospital,

Ter serviço e Comissão de Infecção Hospitalar em funcionamento, assim como executar, conforme a
melhor técnica, os serviços médicos — hospitalar e ambulatorial, obedecendo rigorosamente às normas
técnicas respectivas

Do Eixo de Gestão

a)

b)

e)
4)
e)

Prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e estabelecidos no instrumento
formal de contratualização, colocando à disposição do gestor público de saúde a totalidade da
capacidade instalada contratualizada,
Informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, implementando dispositivos
para o seu fiel cumprimento;

Garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados frente ao corpo clínico;

Disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a regulação do gestor;

Dispor de recursos humanos adequados e suficientes pará a exegução dos serviços contratualizados,
de acordo com o estabelecido no instrumento formal de c;
na legislação específica; Dad
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Dispor de parque tecnológico e de estrutura física adequada ao perfil assistencial, com ambiência
humanizada e segura para os usuários, acompanhantes e trabalhadores, de acordo com instrumento
formal de contratualização, respeitando a legislação especifica;
Garantir a gratuidade das ações e serviços de saúde contratualizados aos usuários do SUS;
Disponibilizar brinquedoteca quando oferecer serviço de Pediatria, assim como oferecer a infraestrutura
necessária para a criança ou adolescente internado estudar, observada a legislação e articulação local;
Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário;
Garantir, em permanente funcionamento e de forma integrada, as Comissões Assessoras Técnicas,
conforme a legislação vigente;

Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do hospital aos usuários em local
visível e de fácil acesso;
Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores;

Dispor de Conselho de Saúde do Hospital, quando previsto em norma;
Alimentar os sistemas de notificações compulsórias conforme legislação vigente, incluindo a notificação
de eventos adversos relacionados à assistência em saúde;
Registrar e apresentar de forma regular e sistemática a produção das ações e serviços de saúde
contratualizadas, de acordo com as normas estabelecidas pelo gestor;
Executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigidas,
utilizando material apropriado e dispondo de infraestrutura e equipe profissional necessária à sua
execução;

Assistir de forma abrangente à clientela que demande à Unidade espontaneamente, sem exclusões;

Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados, disponibilizando, a qualquer momento,
a CONTRATANTE e aos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS, as fichas e prontuários da
clientela, assim como todos os demais documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos
serviços prestados. O Relatório de Informações Hospitalares Mensal com informações da produção quali
e quantitativas deverá ficar arquivado na unidade, para efeitos de auditoria do Ministério da Saúde e da
Secretaria Municipal de Saúde;

Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causado ao Município de
Alagoinhas/SMS e/ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão, ou por culpa, ou em consequência de
erros, imperícia ou imprudência própria ou de auxiliares (empregados, prepostos e diretores ou pelos
profissionais não vinculados ao seu quadro, porém admitidos em seus recintos para participarem da
prestação de serviços) que estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços objeto deste
Contrato, bem como pelas consequências danosas de eventuais falhas de suas instalações,
equipamentos e aparelhagens;
Manter os locais de atendimento suficientemente supridos de material e pessoal, e assegurar a qualidade
dos serviços contratados utilizando equipamentos e adotando métodos diagnósticos e terapêuticos
adequados à prestação dos serviços dentro dos padrões técnicos vigentes;
Organizar os prontuários hospitalares e/ou ambulatoriais dos pacientes e manter serviços de
documentação e arquivos atualizados;

Manter afixado em lugar visível, no setor de admissão, permanentemente atualizado, quadro indicativo
diário do número de vagas;
Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem os usuários do Sistema Único de Saúde — SUS para fins
de experimentação;

Somente permitir a participação de estudantes/estagiários na prestação de serviços sob a permanente
e direta supervisão de um profissional responsável pela assistência, realizando-se o estágio mediante
termo de compromisso celebrado entre o estudante e a CONTRATADA, com intervenção obrigatória da
instituição de ensino frequentada pelo estagiário e de a; /

po
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Afixar, em local de boa visibilidade, o aviso de que o hospital ou a unidade de saúde presta serviços aos
usuários do SUS/BA, contendo a marca simbolo do Sistema Único de Saúde — SUS e especificando a
gratuidade do atendimento;
A CONTRATADA se obriga a informar a CONTRATANTE, o número de leitos hospitalares por
especialidades médicas disponíveis, de acordo com a normatização da CONTRATANTE;

Internar paciente durante as 24 (vinte e quatro) horas nos 07 (sete) dias da semana, no limite dos leitos
contratados, ainda que, por falta ocasional de leito vago em enfermaria, tenha a entidade contratada de
acomodar o paciente em instalação de nível superior à ajustada, não implicando em pagamento
adicional;

Assegurar ao paciente do Sistema Único de Saúde — SUS o direito de ser assistido religiosa e
espiritualmente, por ministro de culto religioso, assim como garantir ao paciente a confidencialidade dos
dados e informações sobre sua assistência;

Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao Sistema Único de
Saúde — SUS ou ao paciente deste;

Apresentar ao Gestor do Sistema Único de Saúde - SUS, sempre que solicitado, comprovação de
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas;

Notificar a CONTRATANTE, de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de
mudança de sua Diretoria e endereço, contrato ou estatuto, enviando a CONTRATANTE, no prazo de
60 (sessenta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da
Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas e o novo endereço;

Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas por força deste Contrato;

Oferecer ao paciente todo o recurso necessário ao seu atendimento de acordo com o perfil da unidade,
que não deve ser utilizado como barreira de pleno acesso quando o Sistema de Regulação Estadual
e/ou Municipal necessitar dos leitos através de suas respectivas Centrais de Regulação;

Justificar ao paciente ou ao seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão
de não realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato;
Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para
execução completa e eficiente dos serviços, objeto deste Contrato;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessárias à execução dos serviços, objeto do presente Contrato;

Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços,
objeto do presente Contrato;

Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal
designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive indenizações decorrentes de acidentes
de trabalho, demissões, vales-transportes, etc., obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações
trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste Contrato para tentar eximir-
se destas obrigações ou transferi-las para a CONTRATANTE;

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a celebração deste
Contrato, assim como observar as legislações Federal, Estadual e Municipal relativas à prestação dos
serviços;
Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua
imediata correção, sem ônus para a CONTRATANTE;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações
sociais, previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados, bem como observar e respeitar as
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados;
Garantir que os funcionários cumpram as normas dos Cgúselh: le Classe, a exemplo do Conselho
Regional de Medicina (CRM), Conselho Regional de Enfermagem (COREN) e outros Etica, 1|

Iv

7
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qq) Atender todos os encaminhamentos contratados para os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico
feitos pela Central de Regulação;

rr) Disponibilizar aos gestores públicos de saúde dos respectivos entes federativos contratantes os dados
necessários para a alimentação dos sistemas de que trata a Portaria de Consolidação MS / GM nº 02 de
2017, Anexo 2 do Anexo XXIV;

ss) Participar da Comissão de Acompanhamento da Contratualização.

Do Eixo de Avaliação

1. Acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência na qualidade dos
serviços,

H Avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio de indicadores quali-
quantitativos estabelecidas no instrumento formal de contratualização;

Hl, Avaliar a satisfação dos usuários e dos acompanhantes;

Iv. Participar dos processos de avaliação estabelecidos pelos gestores do SUS;
V. Realizar auditoria clínica para monitoramento da qualidade da assistência e do controle de riscos;

VI. Monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos financeiros previstos
no instrumento formal de contratualização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REGULAÇÃO DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Quanto à regulação da assistência à saúde, a CONTRATADA compromete-se a:
a) Estabelecer os fluxos de referência e contra referência de abrangência municipal, regional, estadual e

do Distrito Federal, de acordo com o pactuado na Comissão Intergestores Bipartite (CIB) e/ou Comissão
Intergestores Regional (CIR);

b) Implementar os protocolos para a regulação de acesso às ações e serviços hospitalares e definição dos
pontos de atenção, bem como suas atribuições na RAS para a continuídade do cuidado após alta
hospitalar;

c) Regular o acesso às ações e serviços de saúde, preferencialmente por meio de centrais de regulação,
de acordo com o estabelecido na PNHOSP;

d) Disponibilizar para o Complexo Regulador Municipal os serviços ofertados, como leitos, consultas,
procedimentos e exames;

e) Seguir as normas, fluxos e protocolos definidos pelo Complexo Regulador Municipal;

f) Destinar para regulação, se unidade hospitalar: equipamentos de informática, telefonia e profissional
treinado para funcionamento nas 24 horas;

9) Receber pacientes para internação hospitalar nos sete dias da semana/24 horas por dia;
h) Aderir ao sistema de regulação do município e Estado, para garantir a comunicação e viabilizar os

processos de trabalho;

) Disponibilizar mensalmente a agenda dos serviços contratualizados ao Gestor Municipal;
j) Utilizar todos os protocolos de regulação do acesso aprovados pelas Secretarias Municipais e Secretaria

Estadual de Saúde;
k) Implantar no Pronto Atendimento o Acolhimento com Classificação de Risco, conforme portarias

ministeriais;
1) Referenciar o paciente somente na ausência ou insuficiênçia do serviço, explicitando o motivo da

transferência ou recusa na ficha de contra referência ou em pélatório;
m, Consensuar o percentual das internações eletivas e urgêrícia/ e) rgência, conforme perfil da unidade

hospitalar. »
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas neste Instrumento por determinação legal e
das previstas em outras cláusulas, obriga-se a:

|, Disponibilizar por meio de acordo entre entes públicos com o MS/FNS, os recursos mensais necessários
ao hospital para atendimento do Contrato conforme especificado.

Il, Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços ajustados.
Ill, Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde.
IV. Analisar os relatórios elaborados pela CONTRATADA, comparando-se as metas do Plano Operativo

Anual, com os resultados alcançados e os recursos financeiros repassados.
V. Publicar o resumo do Contrato, e dos aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município (DOM).

CLÁUSULA NONA - DO PLANO OPERATIVO

O Piano Operativo (PO), elaborado conjuntamente pela CONTRATANTE e a CONTRATADA, é o instrumento
definidor da eficácia e das metas deste Contrato.
$ 1º. O Plano Operativo (PO) contém:

| Descrição de todas as ações e serviços objeto deste Contrato.
IR Definição da estrutura tecnológica e a capacidade instalada da CONTRATADA.

Hi Quantificação das metas físicas das internações hospitalares, atendimentos ambulatoriais, e dos
serviços de apoio diagnóstico e terapêutico.

Iv. Indicação das metas de qualidade.
V. Descrição das atividades de aprimoramento e aperfeiçoamento da gestão hospitalar, em especial

aquelas referentes:

a) À prática de atenção humanizada aos usuários, de acordo com os critérios definidos pela
CONTRATANTE,

b) Aotrabalho de equipe multidisciplinar;

c) Ao incremento de ações de garantia de acesso do paciente usuário, mediante o complexo regulador
de atenção à saúde,

d) Ao funcionamento adequado dos comitês/comissões institucionais;
e) A elaboração de painel de indicadores de acompanhamento de performance institucional,

$ 2º. O Plano Operativo terá validade concomitante ao instrumento contratual.
$ 3º, Decorridos os doze meses de vigência do Plano Operativo, após avaliação, e caso necessário, as partes
elaborarão novo Plano Operativo, em conformidade com as metas cumpridas e outras novas a cumprir.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE e os gestores do Sistema Único de Saúde — SUS fiscalizarão, por intermédio dos técnicos,
especialmente designados para este fim, o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste
Contrato; a qualidade dos serviços prestados; a obediência à legislação e demais normas pertinentes; o
faturamento apresentado; bem como qualquer tipo de ocorrência que mereça ação fiscalizadora ou apuração
de responsabilidades e/ou irregularidades.
8 1º. A fiscalização compreenderá, também, a verificação do movi
e altas e de quaisquer outros elementos úteis ao controle, regul

PA
ito dos atendimentos, das internações

ção e auditoria.
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$ 2º. A CONTRATADA facilitará a CONTRATANTE e aos órgãos competentes do Sistema Único de Saúde —
SUS o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, de forma ampla e irrestrita, prestando
todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos técnicos designados para fiscalizar a execução do
objeto deste Contrato.

8 3º. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização por parte da CONTRATANTE e/ou dos órgãos
competentes do SUS não eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela execução dos serviços,objeto do presente Contrato.

$ 4º. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da
CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste Contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

Da Comissão Mista de Acompanhamento da Contratualização
A execução do presente Contrato será monitorada por Comissão de Acompanhamento e Avaliação
constituída por ato do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde composta de representantes das áreas técnicas
de elaboração, acompanhamento e monitoramento de Contratos da CONTRATANTE, representantes da
CONTRATADA e do Conselho Municipal de Saúde em que a unidade está localizada.
8 1º. A referida comissão deverá ser instituída para monitorar a execução das ações e serviços de saúde
pactuados, cuja composição será alvo de publicação em Diário Oficial do Município - DOM ou equivalente,
com as seguintes atribuições mínimas:

1. Avaliação e cumprimento das metas quali-quantitativas e fisico-financeiras;
!l. Monitoramento dos fluxos dos processos;

ll. Sugestões propositivas de readequações das metas pactuadas, dos recursos financeiros e outras que
se fizerem necessárias.

8 2º. O acompanhamento da execução do presente Contrato, no que se refere ao cumprimento das metas
estabelecidas no Plano Operativo e avaliação da qualidade da atenção à saúde dos usuários, será realizado
pelo Núcleo de Acompanhamento de Contratos, sob a Coordenação da CONTRATANTE.
5 3º. A Comissão a que se refere esta cláusula será constituída em até 60 (sessenta) dias após a publicação
em Diário Oficial do Município (DOEM) de extrato deste Termo, cabendo à CONTRATADA, neste prazo,
indicar à CONTRATANTE os seus representantes.

$ 4º. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer à Comissão de Acompanhamento e Avaliação todos os
documentos e informações necessárias ao cumprimento de suas finalidades.
$ 5º. A existência da Comissão mencionada nesta Cláusula não impede nem substitui as atividades próprias
de avaliação do Sistema de Auditoria (Federal, Estadual e Municipal).
$ 6º. A CONTRATADA encaminhará à CONTRATANTE, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente,
as informações referentes à atividade assistencial realizada.
$7º. A CONTRATANTE procederá ao acompanhamento mensal através da análise dos dados enviados pela
CONTRATADA para que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no
Contrato.
5 8º. De forma mensal, a CONTRATANTE procederá à análise das quantidades de atividades assistenciais,
denominada parte fixa, realizadas pela CONTRATADA, verificando e avaliando os desvios (para mais ou para
menos) ocorridos em relação às quantidades estabelecidas no Contrato.
89º. A CONTRATANTE aumentará o repasse de verbas de que trata este contrato na mesma proporção que
o Ministério da Saúde aumentar o valor dos procedimentos existentes na tabela SUS.
$ 10. Anualmente, quando da eventual renovação do Plano Operativo, deverá ser feita a revisão dos valores
financeiros, observando-se para tal os seguintes requisitos, qug/podem ser utilizados de forma isolada,
cumulativa ou alternada: À

PMA
VISTO1. Programação Pactuada e Integrada — PPI;ad
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H. Capacidade instalada da unidade;
Hl. Necessidade populacional;
Iv. Disponibilidade financeira do Município.

8 11. Os Termos Aditivos que venham a ser firmados para supressão nas quantidades de atividade
assistencial pactuadas serão estabelecidos na conformidade e nos limites do que dispõe a legislação queregula a matéria
8 12º. No que tange ao controle e acompanhamento compete a CONTRATANTE:

|. Controlar, avaliar, monitorar e auditar, quando couber, as ações e serviços de saúde
contratualizadas, na forma de:

a) dispositivos de autorização prévia dos procedimentos ambulatoriais e de internação hospitalar,
salvo em situações em que fluxos sejam definidos a priori com autorização a posteriori;

b) monitoramento da produção, avaliando sua compatibilidade com a capacidade operacional,
complexidade do hospital, e de acordo com o previsto no instrumento legal de contratualização;

c) monitoramento e avaliação das metas por meio de indicadores quali-quantitativos.
Il. Alimentar o sistema de informação previsto na Portaria de Consolidação MS / GM nº 02 de 2017,

Anexo 2 do Anexo XXIV.
til. Realizar investigação de denúncias de cobrança indevida de qualquer ação ou serviço de saúde

contratualizado prestada pelo hospital ou profissional de saúde;
IV. Cumprir as regras de alimentação e processamento dos sistemas de cadastro de estabelecimentos

de saúde/SCNES e da produção das ações e serviços de saúde - Sistema de Informações
Ambulatoriais - SIA e Sistema de Informações Hospitalares do SUS — SIH, além de outros sistemas
que venham a ser criados no âmbito da atenção hospitalar no SUS;

V. Cumprir as regras de alimentação e processamento do Sistema Nacional de Agravo de Notificação
(SINAN), bem como do Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos - SINASC e do Sistema de
Informação sobre Mortalidade — SIM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O valor global estimado para a execução do presente Contrato importa em R$ 34.454.574,60 (Trinta e quatro
milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta
centavos).

8 1º. O componente pré-fixado importa em R$ 30.760.974,60 (Trinta milhões setecentos e sessenta mil
novecentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos), a ser transferido à CONTRATADA em parcelas
fixas duodecimais R$ 2.563.414,55 (Dois milhões quinhentos e sessenta e três mil, quatrocentos e
quatorze reais e cinquenta e cinco centavos).

$ 2º. O componente pós-fixado importa em R$ 3.693.600,00 (Três milhões seiscentos e noventa e três mil
seiscentos reais), a ser transferido à CONTRATADA em parcelas duodecimais de R$ 307.800,00 (Trezentos
e sete mil e oitocentos reais) conforme discriminado abaixo, e oneram recursos do Fundo Municipal de
Saúde:
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FísicoPré-Fixadré-Fixado prado :

Média Complexidade Ambulatorial * 11,325 135.905 R$ 203.519,22] R$ 2.442.230,64

Média Complexidade Hospitalar 459 5.511 R$ 1.480.322,70] R$ 17.763.872,40

SUBTOTAL MÉDIA COMPLEXIDADE (pró-fixado)
E da cepique

Incentivo Municipal 100% SUS? R$ 398.328,63] R$ 4.779.943,56

Incentivo Municipal de Assistência ao Parto e Nascimento * R$ 481.244,00 R$ 5.774.928,00

SUBTOTAL INCENTIVC

SUBTOTAL DE MÉDIA COMPLEXIDA

Pós Fixado = j E 4

UTIN 120 1.440 R$ 216.000,00] R$ 2.592.000,00

UCINCO 120 1.440 R$ 64.800,00) R$ 777.600,00

UCINCA 60 720 R$ 27.000,00] R$ 324.000,00

SUBTOTAL Pós-Fixado É R$ 7:

VALOR TOTAL

NOTA:

* Os valores utilizado para remuneração dos serviços ambulatorial e hospitalar, estão em consonância com a
Resolução nº 031, de 14/05/2024 aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde de Alagoinhas, que levou em
consideração a Portaria do MS nº 3.410 de 30 de dezembro de 2013, da Resolução CIB/BA nº 096/2024, de
01/03/2024 e da Portaria Estadual nº 348 de 21 de março de 2024, que define a majoração dos procedimentos
em até 4 (quatro) vezes do valor da tabela SUS.

2 Esse incentivo está previsto na PORTARIA GM/MS Nº 961, DE 17 DE JULHO DE 2023 contratualização,
contudo, só pode ser requerido ao Ministério da Saúde após série histórica de 1 ano de produção. Portanto,
esse recurso será financiado pelo município com recursos próprio, conforme aprovado pelo Conselho
Municipal de Saúde de Alagoinhas, através da Resolução nº 033, de 14/05/2024. O referido recurso será
repassado pelo município, até que haja o repasse do mesmo pelo MS, devendo a OS solicitar o incentivo ao
MS, após um ano da contratualização, conforme estabelecido pela PORTARIA GM/MS Nº 961, DE 17 DE
JULHO DE 2023

* Esse incentivo compõe a Politica Materno Infantil do Estado da Bahi:
nº 357, de 28/07/2023. O referido incentivo será repassado pela SES,
Portanto, esse recurso será financiado pelo município com r;

ado através da Resolução CIB |,
publicação da Portaria Estadual.

próprio, conforme aprovado pelo q

Es
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Conselho Municipal de Saúde de Alagoinhas, através da Resolução nº 032, de 14/05/2024. O referido recurso
será repassado pelo municipio, até que haja o repasse do mesmo pela SESAB, devendo a OS aderir a Política
de Incentivo ao Parto e Nascimento, de forma imediata à publicação da Portaria Estadual.

$3º- AVALIAÇÃO DO COMPONENTE PRÉ - FIXADO
O componente pré-fixado da unidade, de acordo com Art. 17, Capitulo IV da PT de consolidação nº 2 de 03
de outubro de 2017, é composto de uma parcela fixa, repassada mediante o cumprimento de metas físicas
no âmbito das ações e procedimentos de Média Complexidade ambulatorial e hospitalar conforme produção
aprovada no SIA - SIH/SUS e outra parcela variável em função do cumprimento das metas de qualidade.

|. Sessenta por cento (60%) do valor pré-fixado, que remonta em R$ 1.538.048,73 (Um milhão
quinhentos e trinta e oito mil quarenta e oito reais e setenta e três centavos), será repassado
mensalmente ao estabelecimento hospitalar de acordo com o percentual de cumprimento das metas
físicas pactuadas no Plano Operativo Anual (POA), por especialidade de internação e por
subgrupo/procedimentos, e definidas por meio das faixas descritas abaixo:

Acima do volume estabel 00% do orçamento pactuado fixo
Entre 80% e 100% do volume estabelecido | 100% do orçamento pactuado fixo

| Entre 75% e 79,99% do volume Diminuição de 3% do orçamento pactuado
estabelecido fixo
Entre 70% e 74,99% do volume Diminuição de 6% do orçamento pactuado

* | estabelecido fixo
* | Entre 65% e 69,99% do volume Diminuição de 9% do orçamento pactuado

(por | estabelecido fixo
ias Entre 60% e 64,99% do volume Diminuição de 12% do orçamento pactuado

estabelecido fixo
Entre 50% e 59,99% do volume Diminuição de 15% do orçamento pactuado

| estabelecido fixo
Menor ou igual a 49,99% Pagamento por produção
Acima do volume estabelecido 100% do orçamento pactuado fixo
Entre 90% e 94,99% do volume estabelecido 100% do orçamento pactuado fixo

Diminuição de 3% do orçamento pactuado fixoEntre 85% e 89,99% do volume estabelecido
INTER. Diminuição de 6% do orçamento pactuado fixoNAÇÃO Entre 80% e 84,99% do volume estabelecido

O | | Entre 75% e 79,99% do volume estabelecido Diminuição de 9% do orçamento pactuado fixo
(por * | Entre 70% e 74,99% do volume estabelecido. inuição de 12% do orçamento pactuado fixoespeci —

alidad | Entre 65% e 69,99% do volume estabelecido Diminuição de 15% do orçamento pactuado fixo
8) | Entre 60% e 64,99% do volume estabelecido Diminuição de 18% do orçamento pactuado fixo

“| Entre 50% e 59,99% do volume estabelecido Diminuição de 21% do orçamento pactuado fixo

Menor ou igual a 49,99% Pagamento por produção

4
5.365,82 (Um milhão vinte e |
(E) repassados ( |

PMA !
( VISTO DN

N %

fl. Quarenta por cento (40%) do valor pré-fixado, que remonta a
cinco mil trezentos e sessenta e cinco reais e oitenta
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mensalmente e vinculados ao cumprimento das metas de qualidade discriminadas no Plano Operativo
Anual (POA) conforme percentual de alcance definido nas faixas descritas abaixo:

100% dos 40% orçados para meta
de qualidade

75% dos 40% orçados para a metaENTRE 70,0 % A 79,9% de qualidade

50% dos 40% orçados para a metaENTRE 60,0% A 69,9% de qualidade

25% dos 40% orçados para a metaENTRE 50,1% A 59,9% de qualidade

5 0% dos 40% orçados para a meta
aa de qualidade

8 4º. Os procedimentos de Alta Complexidade e os remunerados por meio do Fundo de Ações Estratégicas
e Compensação - FAEC da assistência ambulatorial e hospitalar serão custeados de acordo com a
apresentação de produção de serviços, com limites físicos e orçamentários aprovados pela CONTRATANTE
e definidos no Plano Operativo.

$ 5º. Se o hospital não atingir pelo menos 50% (cinquenta por cento) das metas qualitativas ou quantitativas
pactuadas por 3 (três) meses consecutivos ou 5 (cinco) meses alternados, voltará a receber por meio do
faturamento dos procedimentos realizados para o Sistema Único de Saúde — SUS, ou seja, por produção
aprovada nos sistemas SIA e SIH/SUS.

$ 6º. Se o hospital apresentar percentual acumulado de cumprimento de metas superior a 100% (cem por
cento) por 12 (doze) meses consecutivos terá as metas do Documento Descritivo e os valores contratuais
reavaliados, com vistas ao reajuste, mediante aprovação do gestor do SUS e disponibilidade orçamentária.

$ 7º. O não cumprimento de pelo menos 50% das metas fisicas pactuadas de internação e ambulatório
implicará em redução linear de 20% de todo o orçamento pactuado, devendo esta redução ocorrer na
competência imediatamente posterior ou até a repactuação, não podendo incidir dupla glosa ou glosa em
cima de glosa.

Caso a unidade volte a atingir pelo menos 50% da meta contratual inicial por 3 meses consecutivos
restabelecer-se-á o contrato inicial.

$ 8º. As metas de qualidade obedecerão ao quanto estabelecido na grade de pontuação distinta, onde será
observado o grau de dificuldade ou relevância das mesmas. A pontuação alcançada no cumprimento das
metas de qualidade definirá o percentual variável implicado no repasse financeiro deste componente, como
previsto no Plano Operativo.

$ 9º. Os valores acima estimados não implicam nenhuma previsão de crédito em favor da CONTRATADA,
que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente autorizados pela
CONTRATANTE e efetivamente prestados pela CONTRATADA, ressalvados os casos de urgência e
emergência, que poderão seguir os ditames da legislação vigente.

$ 10. Os valores previstos poderão ser alterados, de comum acordo entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, mediante a celebração de Termo Aditivo que será devidamente publicado, sendo que no
caso de necessidade de recursos adicionais, estas serão provenientes da área denominada Teto da Média e
Alta Complexidade do Município.

8 11. A CONTRATANTE aumentará o teto financeiro (Alta Complexidade árnbulatorial e internamento) e o
repasse de verbas de que trata este Contrato (Média Complexidade ambufatorial e internamento) na mesma

ntes nas tabelas do SUS.
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Anualmente, quando na eventualidade da renovação do Plano Operativo, deverá ser feita a revisão dosvalores financeiros.

8 12. Os valores previstos neste Contrato incluem todos os custos com salários, encargos sociais,previdenciários e trabalhistas, gratificação, alimentação de pessoal, fardamento, transporte de qualquernatureza, medicamentos, materiais, órteses e próteses, utensílios e equipamentos, aluguéis, gases liquefeitose medicinais, água, luz, telefone, impostos, taxas, seguro/incêndio, emolumentos e quaisquer outros custosque, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações.
8 13. Os 3(três) primeiros meses serão repassados à CONTRATADA de maneira integral para fins deviabilização do início da operacionalização do serviço de forma progressiva conforme definido no POA,podendo a CONTRATANTE efetuar as análises e descontos pelo não cumprimento eventual das metaspactuadas ou eventuais serviços não implantados nos meses futuros, tendo o devido cuidado de não impactarna manutenção do serviço e equilibrio econômico financeiro do contrato.

$ 14. AVALIAÇÃO DO INCENTIVO MUNICIPAL DE ASSISTENCIAL AO PARTO E NASCIMENTO
Os valores do Incentivo Municipal de Assistencial ao Parto e Nascimento do Hospital Materno Infantil deAlagoinhas, foram classificados como Regional considerando a tipologia da Unidade, com os seguintescomponentes:

COMPONENTE NºLEITOS
1. ATENDIMEMTO DE URGÊNCIA E e pi a

EMERGÊNCIA OBSTETRICA NA: Ne 70.000,00 840.000,00
2. AMBULATÓRIO GAR + NEO NA. 1.008 gs a cn
3. INTERNAÇÃO OBSTETRÍCA 24 300 sa do

à: LEITO GAR a io odio EA
Si É ne dino id

MEMBROS um 4 1x E E
UCINCA 2

TOTAL ag
Os valores do Incentivo Municipal de Assistencial ao Parto e Nascimento, serão repassados mensalmente,de acordo a avaliação de cada componente de forma trimestral, de acordo a sistemática de avaliação descritaabaixo:

1 SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO COMPONENTE ATENDIMENTO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
Os recursos serão repassados mensalmente e vinculados ao cumprimento das metas de qualidadediscriminadas no Plano Operativo Anual (POA), conforme percentual de alcance definido nas faixas descritasabaixo:



90 a 100% 5

Carga Horária |70 a 89% 4
de equipe
médica na UE. |50 a 69% 3

<50% Não pontua

90 a 100% 3
Gestantes 70 a 89% 2
internadas com

clsssificado  |50 a 60% 1

< 50% Não pontua

Hl. SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO COMPONENTE INTERNAÇÃO OBSTÉTRICA
Os recursos serão repassados mensalmente e vinculados ao cumprimento das metas de qualidadediscriminadas no Piano Operativo Anual (POA), conforme percentual de alcance definido nas faixas descritasabaixo:



90 a 100% 5

70 a 89% 4
Nº Partos
basis 50 a 69% 3

<50% Não pontua

70 a 100% 2
Solicitante /

Executor paraa| 40a 69% 1
CER

<40% Não pontua

H. SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO INTERNAÇÃO LEITOS GAR
Os recursos serão repassados mensalmente e vinculados ao cumprimento das metas de qualidadediscriminadas no Plano Operativo Anual (POA), conforme percentual de alcance definido nas faixas descritasabaixo:

úsro LDAo &



90 a 100% 5

Taxa de 70 a 89% 4
Ocupação
Hospitalar 50 a 69% 3

< 50% Não pontua

90 a 100% 3
Abrangência 70 a 89% 2

Municipal /
Regional /

Macrorregional 50 a 69% 1

< 50% Não pontua

70 a 100% e
Solicitante /

Executor paraa, 40 a 69% 1
CER

<40% Não pontua

IV. SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO UNIDADE NEONATAL
Os recursos serão repassados mensalmente e vinculados ao cumprimento das metas de qualidadediscriminadas no Plano Operativo Anual (POA), conforme percentual de alcance definido nas faixas descritasabaixo:

90 a 100% 5

Taxa de ocupação 70 a 89% 4
Hospitalar mensal de

UTIN/UCINco/ UCINca |  50a 69% 3

< 50% Não pontua
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V. SISTEMÁTICA DE AVALIAÇÃO DA ATENÇÃO AMBULATORIAL
L.Os recursos serão repassados mensalmente e vinculados ao cumprimento das metas de qualidadediscriminadas no Plano Operativo Anual (POA), conforme percentual de alcance definido nas faixasdescritas abaixo:

90 a 100%

Nº de consultas [70 a 89% xa
gestantes de
alto risco 50 a 69% 3

< 50%

815º. SISTEMÁTICA E CRITÉRIOS DE REPASSE FINANCEIRO

!l. A apuração do percentual de desempenho será feita por componente incentivado, sendo que cadacomponente corresponde ao máximo de 10 (dez) pontos;

Hll. A pontuação obtida por componente será estratificada em 05 (cinco) faixas, conforme descrito abaixo:

8 16º. Se o hospital não atingir pelo menos 50% (cinquenta por cento) da pontuação por 3 (três) mesesconsecutivos, o incentivo do componente que não houve o alcance será suspenso. Caso a unidade volte aatingir pelo menos 50% da pontuação do componente suspenso por 3 meses consecutivos restabelecer-se-à o incentivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS
ma de Gerenciamento da Tabela

S Nº 1.370, de 28 de setembro
2023, que institui o Programa

res e Consultas Especializadas. ]
de 21/03/2024, publicado no a

Os serviços serão remunerados com base nos valores constantes node Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS — SIGTAP, Portaride 2023, que altera o art. 9º da Portaria GM/MS nº 90, de 3 de fev;Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames C.
O Credenciamento nº 003/2016, atualizado pela Portaria Estad
nº 23.874 de 22/03/2024, Resolução CIB/BA nº 096 e 097 d 24, publicado no DOE nº 23.859 di
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01/03/2024 e as Resoluções do Conselho Municipal de Saúde de Alagoinhas nº 031/2024 publicado no DOMnº 4.137 de 28/05/2024 e as Resoluções nº 032/2024 e nº 033/2024 de 14/05/2024, publicado no DOM nº4.136 de 27/05/2024, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabelade remuneração adotada, bem como a cobrança direta aos usuários do SUS de qualquer importância aqualquer título

81º. A produção ambulatorial e hospitalar será apresentada mensalmente, até o 5º (terceiro) dia útil do mêssubsequente à realização dos serviços, nos Sistemas Oficiais do Ministério da Saúde SIA/SIH/SUS, por meiodo Boletim de Produção Ambulatorial Consolidado/Individualizado — BPACII e por meio do registro daAutorização de Internação Hospitalar AIH, respectivamente;
82º. A forma de medição do serviço está disposta na cláusula décima segunda;
83º. Os preços fixados estão incluidos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais,previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte dequalquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, diretaou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estipulados serão revistos na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos peloMinistério da Saúde e, ainda, por ocasião da renovação do Plano Operativo, garantindo o equilíbrioeconômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/1990 e da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados ao Sistema Único de Saúde — SUS,será efetuado pela CONTRATANTE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde — FMS, com os recursos
repassados mensalmente pelo Ministério da Saúde, bem como com os recursos do tesouro municipal.

Fica estabelecido o prazo de até o 5º dia útil, após o Ministério da Saúde creditar na conta bancária do FundoEstadual de Saúde, para que o gestor efetue o pagamento dos incentivos financeiros aos estabelecimentosde saúde que prestam assistência de forma complementar ao SUS.

8 1º. O pagamento a CONTRATADA somente será efetuado após a apresentação da comprovação dos
atendimentos dos serviços prestados conforme descrito nesse contrato e será realizado mediante depósitoem conta bancária

5 2º. A CONTRATANTE pagará, mensalmente, a CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, na
forma do Plano Operativo Anual.

$ 3º. O componente pré-fixado será pago na forma fixada na cláusula décima segunda que ficará vinculado à
verificação do cumprimento das metas de quanti e quali das ações discriminadas no Plano Operativo Anual(POA).

$ 4º. Nos casos de ocorrência de interrupção de serviços ou modificação de procedimentos no PianoOperativo de forma não combinada entre as partes, as transferências fixas mensais deverão ser suspensasaté que o episódio seja esclarecido pela Comissão de Acompanhamento, neste caso os recursos serãorepassados de acordo com a produção mensal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DOCUMENTOS INFORMATIVOS

A CONTRATADA se obriga a encaminhar a CONTRATANTE, nos
documentos ou informações:

a) Faturas e demais documentos referentes aos serviços efefival

is
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b) Ficha de atualização do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), produção doSistema de Informações Ambulatoriais (SIA) e do Sistema de Informações Hospitalares (SIH), ou outrosistema de informações que venha a ser implementado no âmbito do Sistema Unico de Saúde — SUS.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Às despesas para o pagamento deste Contrato correrão à conta dos recursos do orçamento do Ministério daSaúde e do Tesouro Municipal.

8 1º. Os recursos orçamentários previstos no caput desta Cláusula serão transferidos pelo Fundo Nacionalde Saúde e Tesouro Municipal para o Fundo Municipal de Saúde para o seguinte Programa de Trabalho:
Unidade Orçamentária: 030450 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Projeto/Atividade: 2030 GESTÃO DO HOSPITAL MATERNIDADE

Elementos de Despesas: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fontes de Recursos: 500 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a despesa com Ações e ServiçosPúblicos de Saúde

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GovernoFederal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

8 2º. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que foremaprovadas para os mesmos.

$ 3º Serão empregadas na seguinte proporção as verbas que custearão o presente contrato:

Verba Municipal: R$ 26.224.800,78 (Vinte e seis milhões duzentos e vinte e quatro mil oitocentos reais esetenta e oito centavos) — 76,11% do valor global estimado.
Verba Federal: R$ 8.229.773,82 (Oito milhões duzentos e vinte e nove mil setecentos e setenta e três reais eoitenta e dois centavos) — 23,89% do valor global estimado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CESSÃO DE SERVIDORES DA CONTRATANTE

Poderão ser colocados à disposição da CONTRATADA, sem ônus para o Município, servidores do Municípiode Alagoinhas, para desenvolver atividades inerentes ao funcionamento do Hospital.

8 1º Durante o período da disposição, o servidor público observará as normas intemas da CONTRATADA.

8 2º O servidor colocado à disposição da CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, mediante requerimentoou por manifestação da CONTRATADA, ter sua disposição cancelada.

$ 3º Não será permitido o pagamento com recursos provenientes deste contrato, de vantagem pecuniáriapermanente, a servidor cedido, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporáriade direção ou assessoramento.

84º O valor pago pelo Município, a titulo de remuneração e de contribuição previdenciária do servidor
colocado à disposição da CONTRATADA, será abatido do valor de cada pagamento mensal.

Já
)

=”MA
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do Sistema Únicode Saúde — SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligênciaou imprudência praticadas por seus empregados profissionais ou prepostos, ficando assegurado aCONTRATADA o direito de regresso.

Parágrafo Único. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causadospor defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do artigo 14 da Lei 8.078, de 11 desetembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das Cláusulas contidas no presente Contrato sujeitará aCONTRATADA às sanções previstas na Lei 14.133/21, garantida a prévia e ampla defesa em processoadministrativo.

$ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração deinidoneidade para licitar e contratar com o Município de Alagoinhas e multa, de acordo com a gravidade dainfração.

8 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos:

!- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviçonão realizado

Il- 0,7 (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por dia subsequente aotrigésimo.

83º. A CONTRATANTE se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valorde qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas nesteContrato.

$ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá aCONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

$ 5º. O descumprimento da Regulamentação do Sistema Único de Saúde — SUS, constatado em auditoria,sujeita o prestador de serviços infrator à aplicação das seguintes penalidades, em ordem de gravidadecrescente:

1. Advertência, para as infrações consideradas de natureza leve;
Ii) Suspensão temporária do credenciamento, para as infrações consideradas de natureza grave ou noscasos de reincidência das infrações mencionadas no inciso anterior;

ll. Descredenciamento do estabelecimento de saúde, para as infrações consideradas de naturezagravíssima ou nos casos de reincidência das infrações mencionadas no inciso anterior.

8 6º. Das penalidades estabelecidas no parágrafo anterior, no prazo de 10 (dez) dias, recurso junto à(ao)Secretário(a) de Saúde.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES
O presente Contrato poderá ser alterado mediante a celebração de term itivo, ressalvado o seu objetoque não pode ser modificado

8 1º. Os valores previstos neste termo poderão ser alterados de a lo góm as modificações do PlanoOperativo.
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$ 2º. O Plano Operativo, nos primeiros 90 (noventa) dias de sua vigência, não poderá sofrer nenhumaalteração.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais eas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e ainda:

|. Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos pelaCONTRATANTE.

Il. Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação e auditoriapelos órgãos competentes da CONTRATANTE ou do Ministério da Saúde.
Hll. Pela não observância dos procedimentos referentes aos Sistemas de Informações em Saúde.

$1º.A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas naLei Federal nº 14.133/2021 $$ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base na Lei Federal nº 14.133/2021 não cabe a CONTRATADA direitoa qualquer indenização.
83º. Na hipótese de constatação de negação de atendimento, mau atendimento ou atendimento insuficienteaos usuários do Sistema Único de Saúde — SUS, o presente Contrato será rescindido de pleno direito por atoda Administração, com o consequente descredenciamento e imposição de demais penalidades.$ 4º. O presente Contrato rescinde todos os anteriores, inclusive convênios celebrados entre aCONTRATANTE e a CONTRATADA, que tenham similitude com este Termo.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMIssOS

Fica definido que as questões que não puderem ser resolvidas de comum acordo pelas partes serãoencaminhadas à deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Bahia após parecer daComissão de Acompanhamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial do Município(DOM).

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do estabelecimento daCONTRATADA

$ 1º. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente ou de seus acompanhantes qualquer complementaçãoaos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste Contrato, incluindo as transferências emambulâncias

S$ 2º. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, procedida por seus empregadosou prepostos, realizada em suas dependências em razão da execução deste Contrato.
$ 3º. É vedada a cobrança a qualquer título à pacientes atendidos pelressalvadas as complementações decorrentes da opção do paciente por
aos cobertos pelo Sistema Único de Saúde — SUS.
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84º. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do
objeto deste Contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos
para a CONTRATANTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas deste
Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, assinam o presente Contrato em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, para que produza seus legais efeitos, perante as testemunhas abaixo que também
os subscrevem.

Alagoinhas, 28 de junho de 2024.

os,o Cafrnitlo. aos rato
LAÍNA GABRIELE RAMOS PASSOS LÔBO LIGA ALVARO ADEMA

Secretária de Saúde do Município de er Bráo Xavra Si
Alagoinhas Rep. por Bráulio Xavier Siea Siva reira

CONTRATANTE Neto
CONTRATADO

PMA
TESTEMUNHA ; E Mete
CPFIMF: 0% St

SRadius
TESTEMUNHA 2: Lie di O sao dy Sonido

0CPFIME: 36 U



roma LATARIA? comem

OFICIALe

Dto Prefeitura Municipal
isapsnaras de Alagoinhas

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

EXTRATO DE CONTRATO

4.182 | Ano 16
ho de 2024
Página 26

Edi
28 de ju

= FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOINHAS -
- Contiatada LIGA ALVARO BAHIA CONTRA A

Documento assinade

AEROT VEIXROVLDYI OLMSRHJVANS
el em: hitps:/idoem org brfba/alagoinhas

? nº 2.200-2/200) de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil





esberusojuatundumoopapepessaseuÉopeusuaammvaiusuorõuao'E>yYE/SNSOpepEpoumumuaáuoSesedEpejRALOSEioU1d

&

Eperiqeu“epeadoçaisepepunejsaoouesGZT|

8

anbtuososessou"avaliaopSeisiõo,euuoguoo'eopessepuiou

o

ontuesepogdesuy

o

E

E

combmdesap

seuosarsty

NOLSIOa. UnunidcospauiojadapeuisseaoudgudcqusunDopLuaopmcsrlsosprareo |yisOLASO2M,ApepunutivaomSenboaapMALDEMOsopeinSa;esuuasedapQueuageomcpuOsmsuaBiaa!

JOSEOsOUCisoxanoundsuBa

O

arbeouiprquieeumouraàspeprurROSEguycuadaseumJOus|LSUOpRNEAR199planoCedwnSo)sopjenv0o)modcpumde;ueced

O

pj]

LBGLIODIVT

DO

SVSIPENPULOGUUORUCOCFSESIIVADyapclumuncosweuuesopuestosmuacedsomupy

Ei)

8;

imendsou-oopgu:

sousumánio.

UORT

RJBÍsouenmysogro

é

quo

a(entoau

nasBoLg6imousoo

opterds

»

opor

apopenorder

ue

9

109.oro

é

peupps

cp

opina

ot

PRETO

ape

ds

aucperouasajas

aquacadocpu

dio

yo)

coa

so

Opep

&

Oni24oescjlaemmaomeprooonsemutio

aj

non.

ap

ep

“opdembay

vo

ooesiota

ce

ausupuei

se SapbnGuIaSNS

Opuaimeso

“Stc49627

90

099

opSembian

apmus

sojançOSGssumiepolu:

BSugaduro,

(o

Poest

cpa

Ty

cmo

sopa

ddro09WEVoatoopside

cibumantpa

osjr

a

opina

vg

stand

Moo

do

a

de

ESpASNISpUàeeiguiCopa 9BelooGpsmalurdoyJopadCe) eSUAMilcOUE opostaaCano 0eSrnAsu;RD opepagesuoasasess

Dopi

“ESLOISSVIA

00UQENE8

ONT

0

0

08

E

JO

/ROPEEUSDÕLS

SOSDA6

CpRPUALD!EDUELIOR

O

CRLGLDUAIS

Og

Ce

GNOSE

JAN

f



ass s

s

osu

”

os;orogo

es:

=

Cd eEa

ExBiSavaiNvad.VOVIVISNISOvalvav

|

Edeis

BOVOIXITANOSVIGIA-OLNFNIGIIONA|OVÔVZINVOSO20VINHOS-HVIVLIASOHOyDVNHZANI

certasuoLtecosr)

sudoss

gag0TS!

sm

CEEEd

Dores

suasus

su

“u

EresussuEXISTEGerisTsaErierisusete,su“es

DOLL

LASSE

LosesuseosorsuoFeçoT

sa

ses.

se

aos

SovesorsaHOTIL

DE

Ses

Bsvcozsa

oiee

suSeas

sa

[sd

CEEEXIGE)IRESEENEEE

Do tesom.smtoearo suLS996€58Crassusyces suset829esto]

“WIOL

—[UHE

INSRSANOO

|SASVEN

Croti

Ee

ny

mova

PDA

oemvera|

omsam

Ow

visaua

2a

suay

aovarimisassa

OUIZONVNAHOTVA

cuando

sem

BOVAIXITANOSDVIGIA-(OVÍVNNTANI)WVTVLIASOMOLNTNIONTAVLP

E

a

Ee

DETNNOVOLUNOSNSOTVCSNOSSINSVOSOSOVOINTEE

CESTRES

DONCISNSANOSVEVNO3NSORVITINaZINI

SOGVEINS30JOvON

DE]

enssevenasusseven

entuossa

EVINSWESTAROS.

]

E

ES

zSOTOINOS

ns[smunsiça

so

ottpossa

DINISSOvOnviSddça

pes

[

E

vi

]

[

Is

EE:

enssoiem emunspegsos

sttuoma

:

Nadagovanviaadss

=E

EO

EVINDOVISINEAISEO17]

E

VEDanEo

viorsLaLsad

or

sns

sous|smuastea

so:

embuasaa

DSNIaISãO"SOvarviSSaSa



BEziaysu[oosor3»Euaeitoppe10dox souBma-pozo)DOSdESN[O02IPEESM| 095%EHSNeJO]JO CONSSUBNIO20]

jerse

eoemecscss

oplumy)

Sá

ir

a

Ra

“eENYDÓNVOduopbeneção

/

eNpearaapepeaayazoo/OLOIO]

E

ES

EO

“SBOVOIALIV

E

SOANHO

|

OMmonymaNOWA

|

vomáviam

|

JOVOIXIIANOS

VIGIN

-IVIMOLVINBIVOLNINONILV

TP

EE

E

CR

ses

Es

E

Ei

E

NESTAai

as

“

060ser $

lo

E

to]

JEM

cura

do

onuzo

[HOSTEr

Ea

voieiDians

TESondaasodCissqesososaim
aposuawetears“oponagGorro

“IRiodaonfoysmuroga

pd

deram

E

TOO'ZO"TE PO'ausegn apousotuvol

al=

ão

pos

-

costor

sa

oyivisão

ET

Tr

E

steaEer

aseter

ea

er



da

Saisousejp27 “SENNA:DEEDESECIUSUPRDOUÍTQ"SOLIPSSpCUILNUORH00TAppsdusaxnspuleia(a) pusou saio

=srepes esd TOsendap

pu

06 00T

tum

na

voaipausousap[eics oigor eVPopina)"operjeisadsoosnsoudergsoporsuu(a)mausdmdhsepondosEe3407dpjenauaassiefdojoipesusaConspuro (9)“ej2UPMIMapimppsesiorafaosxampa“negaoremquiesamapusonvaupuanoapjeicao sages4013popa“jodouosse;yn(1)Cepusiimspusmeres

usa

sojando

apura

ei

sonejnquue

as/pjrs

axuimurquae

apro

ELOS

CQUBUHPSDOIAEQ2P

ORSG|3

"OUTIOGET

UU

ONGSGUBEIG(1)

Sopeiapisuos

meios

exsoudera

apepieuta

Los

sc)

vaupasos4-20

Sénim

op

seia

se

2:04

sempron

atom

SURTOSu[aro5”EL)SesssmeseJOCanasIto! ans

098

TT

EE

su

[ET

[087

mist

[ss

Si

SPRRN

Bira,

O

PE75]

oreagesssm|og'eossp su[aresSu| LT9EsejcomsujoreorosquaOojsqudRIg-LOTE20]

e

,

ES

osees»sx|

ogzor

su|

oe

sujesr

sejurr

sujuzr

ser

PRNPSRRD

a

peliio

ao

BrTrrer

Se|vsmrt

se

|

ostr

sujar

Sejsgr

se

jurt

sor

'9-EOOZO

TITO]

a!

vssr

5

FRPRPIESSSTI]

NOS

SOLNIWIOIONA

zevas su| tetassu|estrsafesu| seesu| tesssocopaSRI]age

à

TenevosEa]

oorusser

se

|

sesecorsu

| sotes

su|

orse

sejsest

sujo

set

Pio

signo,

seuasu| so'sorsejesejasujossu| est1d eiBoiopayJodoxisouiteia-vo7o]=

e

en!

oo'rastarsu| ooturezselsresujevssursu| caseoscugsesogeyuiaoxpspudeia-rozo|

CHEMSu[oovorsasososTOOdriioTvIOLANS

vovanviDaasa]

E

crase

su

|

cover

su

|

aos

su

|

sor

sej

rot

su

|

009

os

al

E

VE

OVÔVINARNO

|

VAL

oos

ta

OU

JOVOIAVBTOOTOTOTO]

omsam maiuoa,[rm! a osam| OLNINIADONA/OANHDans danvo

OUIBINVNISBOTVA

OLNIWIGIDO

UAOITBOTVA

VOSVII

AQVOIKENAINOS

VIO3H

-

OLNINIAIIONEIDANHO

ENS

HO

TIVRIOLVINEAY

OLNINIONALV“VEY

FoozrrE

dy

decorINROLVINBTVIOL

dosezos

os

DODzyser

Es

owzigoso»EemeERERE

ER

EM

BUS

GIRSSHD(E

9E0020LLTO!

EESPORNESAÕESluaconSguleiaSopa- Li20)

Em

EyesBoUCS-27

25d

SsnsGUÉeIa

5020)



>

AL

DODPS

Sueum

epORA

oonor

LL

coconva

ot

oe

TEIRUOANOAMUMAIOUGIEIEA,

SEADBPA)

GPSOUSERA]

Eu =

nv

omni

|

onmgonvs

|NY

SURIVIG

A

|

oyo

aavormosasa

SONDA-BVININTIANOSOUITUVTV LSSOMOLNIWIONIAVTU'SD00084SesSUPBPORA

aoncoTas

2

ooooo

gizrs

ce

TEIBUCHACANSAOJOIEJEALBDEPUPUAGOSOJASEUPIC]

Oras

E

E

T

oodnenta

SO

|

sv

sovarmozasa

IV IVINOBNUN-MVINTNITANOSOLEVTVLIdSOMOLNINIONALVLV'S

OQVXIS

SO

-

(OVW)

SOVANITANOO

VIT3

VOZ

3AVTVLIESOM

OLNIINIQNDIV

V'S

TBAVRIVAJLUVA—SVOISHSVIIN'S

[dera

Su[resistor

ST

Tovesir

JourT

ORQIVINGINYTVUISTViOL

]

BEREESET

FIEL

EFOTELEH

As

oo»irot

su

jooess

seje

56ºsy

o

su

|

corros

su

|

onto;

su

|

ser

os

sistes096

astrosSe| opesu| oo'ersu| siSe| 0887oe

ye

E

Ea

soonna

sx

|

noise33

| ootsz

à

|

coast

sejos

ss

Pseraantaa

-Eo0unio

|
se| srsosusaEsales

|

GTSsu

|

coz:su

|

oo'or

cor

se

|

0001su

|

esco191



aviestes

Ep

io

idao

isa

n

ot

pá

orcs

ma1

2

a

coca]

PS

|gimsmaeitassas

m

|

sy

m

EEE

Dare

esua

Sp

29soaescpomincpm

ve

acto

emma

o

om

a

foot

rapá

qevo

PoraE

arara

astemnem

apepenaõomá

pi

Jdsobrassiim

iaDiee

a

di

a

|

PR

Feia

Err

vetontomem,

TONIDA

-

NVANIWINAROS

0437WWIVLIASOMOLNIWIONALV"TIS



EE

EEISIS

cncesamsmepsodravieBasane

cmsciasJo

enoros

méFarapdaé co

no

opeapGpsmaçasonescatensanao

nessas

eu

e

Eameseaa

cdsi

pç

ossto|optetumogbasaaéemacs

Some

s|

Suuscenaa

SpDis8

eua

cedocosasmusanoveeptmanço

|meagnos

mossec

necrcarve

ne

apsomeioptenasão

escamonensron

Nos

epsequraçe

é

conústio

coimasapumaRaves

e

acoseo 30530"rogoSIVAND

Wi

|amasTEA“o

sm

eo

aptensea:

=

otim,

seoadm omopeso SOULdOoMS|roginraãscimtemoy

adequasosomas

seo

e

vasuascenes

costaasusac

spssegayaptasnojeranisásuco734ma

scan

Eds

[oc

nd preceo- Gy|—acsaci ra

a

gnma

es opteie

a

dass

au4

|

ENERNDE0P

800aSAvia







me)

sessao

ana2pme

apto





oremunitoeensensurciosEta

sosenamorama|ap

ana

4

oprioRata

45

exis

va

Sa

opecusapato

vovo:

mononos

egito

h

cão

see

eopaEsad

2

mn

ngm

Bd

a

sm

cpuap

opa

aa

tidos

|

sos

om

nd

evorvica

Àas

cipuene

op686ia

Mase



idtemaameog06 gmcgcm maçom|ap apepeauncoasas

E

pot”

|oemmam

opte

vo

eu

aa

EEO

Es

E

petesdce

oe

sz

na

ustes

o

+casepsrasos

ape

asse

sogo|

resômenos

seasaaosia

-—

Es

E

E

E

'

a

see

apagam

us

z

ERA

wçao

ii

JOD08

Cum

|esed

sopEDIRA:

47,050p

amgnias

Toei

a

tuctam

|

adoraexusbeaa]

Ê

CE

es

À

EE)es

E

EO arts

|

rnesro

mpvm

há

sm

spam

esmo

|

popa

sen2

penses

crasesmpamotoy

mena

à

=Res

OL

ic

cen]

“riensomemve

E

CE

é

SvvninDaEA

TTovneaa30 ainos

EE

WSGINO

EEE

Ea

E

T

CER

=

Ud

4

+

cota

:

E

nte

come

evemsm

estos

Ri

Esoros

EE

ES

Eaan

era

epoptrgasgsp

msm

messracao

os

reto[escoa

z

esror

cespe

ed

may

Erea

TER

ED

E

andatequa

ocus

="

à

nm

É

E

+

taxa

sboamepmo

exp

mena

cas

ca

pena

sa

EEnr

:RESTA

ovôwrunos

ava

OvdnaansinosveOaNdRVaNT

Anocao

VERSUS

Ve

saispesipss

é

seoSomando

serataio

pao

oroou

e

onmo

Cp

jan

aiamo

obesena

OLNBMOSVI

3

OLUVAOVFIONILSISSY

30

TWdlDINNHOALLNIIN!

OVIVINVASO

SIHOGVIHONI"L

dom

ECT

o

E

entonso

nara

eia

9

eustoposo

cum

O

da

im

OpieninosOyôinase30dINOAWaCaNTAvONnA|



SE

q)

ERR

nisa]roriçõed

|O|

ti

Eat| srttm

Ene

ps

Rod

seems

e

id

Feineçã

op

pas,

VBA

ONA

Voavraa

Es

E

Efnnadddrsregesgatycho)ses

-

Ee

e

—

:

—

no

era

EERdloiescopo

í-—

E

E

E

E

no

Pt

RUN

>

A

de

bo Eema:epaap cplndeoouz sempuansEe

:

E

E

a

CE

CIMENTO

E

Siga



aejeadsohsanto imsuoDASsaBocebmpamdusmufouor>BVIVLISSOHSOSIANISSOOOySVINVIAHIE



“HOREPET

smprotey

SalES ojr

ei

ad

6

ae

SAS

EANCHS

BU:SOpE

USO

O

SOpEIGUS

JOSOR/0N9pENuBmIdICOOpSeRiauINACO

UiaIan

art

casou

so

sogo;

CEBEOÇ

EP

MMORIPA

6

CpNeIRA

duuojucasounil

Exp

nO

seisese

sopeiene

168

CRIADOM

SaOpESDUI50/OMnjadO

Querentoap

cedncaxo

vp

jeuy

os

DESSALOSEp

OpMMIPAR

GULGIUCS

ijenjuod

Jo

propod'opuissssd

ogu

epesequo

VER

Danese

srí

oo

“ego

esBuge

PBIsUoO

cogumeg

&osEa

“pre

piu

op

prio,cuidamO

DpUEJepestcoBHES

08CPSEIBAR

dpSCpoiguysaopeopulsop

opdeniioa

y

SWSEDsdinbawjodmiuejenuco

e

sepeuunveStaSAGdEUIOALSED0D0(14OBSeNENEJAGOSEIApOUEPROUNDAISsaNOsDUapepaum=cimosantana

ORDEREAR

e

mjuarcosansseuolusánuousenuoosapsmivasasoopespdesasopuandosacasEpes =ejuanbasansSguuoujsasauzaevo)apprasodo

'sisaui

sup

esmo

o

JeINDO

EMMA

OPÔDIRAS

E

Sorgo)

JOpESMpu!OpBOUDUS:BDEli

E

/JaIE

WUISSE

CPUPIICISSOU(28Ç

E

UR)

aiusiuseguariEDUMEAMJOS(:AM05iOpesça4pDESapoptugeneesodsoja

se

:sagôvauasão


